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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
Gabinete do Vereador Bruno Brustolon  
Av. Gonçalves Dias n°. 4236, Bairro União CEP 76920-000 
Tel. (69) 3461-2291 /email:bruno_brustolon1@hotmail.com  

Ao Exmo. Sr. 
Vagno Gonçalves de Barros  
Prefeito Municipal 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO 

Indicação n°. 35 /Gab n° 001/CMOPO/R0 	 09 de fevereiro de 2017. 

Bruno Brustolon, Vereador PSDC, Vereador da Câmara Municipal de Ouro Preto 
do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 
58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem INDICAR  a 
V. Excelência o que segue: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para promover 
um "Mutirão de Combate aos Mosquitos da Dengue, Febre Amarela, 
Chicungunha e Zica Virus com os agentes comunitários da Saúde a fim de 
prevenir uma epidemia na população da Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste." 

JUSTIFICATIVA  

Acompanhando a realidade atual do nosso País tendo em vista este surto de Febre 
Amarela, Dengue, Chicungunha e Zica Virus. Percebeu-se a necessidade de se fazer um 
Mutirão de Limpeza e conscientização em nosso Município, a população de Ouro Preto 
do Oeste encontra-se assustada. Por isso se vê a necessidade de urna grande ação de 
prevenção a essas doenças com o apoio de todas as secretárias de nosso município. 

A presente pauta se dá pela necessidade de evitarmos urna epidemia e gastos 
desnecessários com tratamentos de saúde. 

Por isso Senhor Prefeito, solicito urna atenção especial a esta indicação, para que seja 
preservado o bem estar de nossa população. 

Desde já agradeço o pronto atendimento. 

 

CMOPO/RO 
LIDO EM SESSÃO 

 

N. ermo indica., 

   

     

Bruno Brustolon 
VEREADOR - PSDC 
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